
,::r,EI N9- 1.547, DE 03 DE JUNHO DE' 1989~,
_~~Desafeta- a~~a de uso comum do povo e autoriza
, ? Executivo com a Bayer do, Brasil ' S/Ali.
A CÃMARAHUNICIPALDE NOVAIGUACU,PORSEUS REPR
SENTANTESLEGAIS,DECRETAEUSANCIONO A SEGUIN-'
TE LEI:

Art. 19 - Fica desafetada do uso co
mum do povo a área descrita no artigo 29 desta
Lei, ficando o Poder Executivo autorizado a per

'"mutar com a Bayer do Brasil S/A por área de, -
",maior metragem •
. .' Art. 29- A área desafetada é a se 
',guinte: medindo 15m de frente para a pista de
,:arrolamento'com acesso ao Viaduto 60,OOm largu_
'ra na linha 'dos fundos' terminando em bico,onde

·,·confronta com a Estrada Bôa Esperança;'pélo 1a
.. do direito com 464,OOm em 3 (três) lances 019
,-lance medindo 74,OOm; 29 lance 245,OOm e o 39
'lance medindo 145;OOmonde confronta com' área

',C, de 'propriedade 'da Bayer do Brasil S/A e pelo
,'fado esquerdo com 524,2Om em'4 (quatro) 'lances
'medidno o 19 lancê'14,20;-~"2Q lance 245,OOm;
»9,medindo 145,00 e o 4Q'lance 60,OOm onde con
··fronta com a área da,'B~yer do Brasil S/A, per
'fazendo no total' á'rea'de 7. 992,-00m2. ' '.' .

·A~t,:39::"Est'· Lei~nt,"a~á.elI/;~igo'~
na data de sua publicação.

PREFElTijRk·MUNICIPALDE NOVA'IGUACU,

03 DE JUNHODE 1989. ALULSI0,GAMADE SOUZA
Prefeito
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